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A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, reunindo seus 

membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador Relator, faz do 
competente Relatório o seu Parecer.

 
Portanto, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL ao 

Projeto de Lei nº 0013-2011, reservando ao Plenário a decisão final.
 
 
Palácio Legislativo Água Grande, 01 de março de 2011.
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RELATÓRIO

 
O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este relator para 

análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 
Este Projeto visa instituir no município o programa “Doe 

sangue, salve uma vida”, a ser realizado anualmente na semana do dia 25 de 
novembro, dia nacional do doador voluntário de sangue.

O assunto é de grande relevância, e há extensa campanha 
sobre a importância da doação de sangue desenvolvida pelos jornais, televisão, e, 
inclusive, pelo Departamento Municipal de Saúde, em consonância com órgãos de 
saúde Estadual e Federal. 

Entendo porém, que ao instituir o programa específico em 
nosso município, a população poderá ser contemplada com várias ações de 
conscientização e divulgação sobre a Doação de sangue, ato voluntário que pode 
salvar muitas vidas.

 
 
VOTO  DO  RELATOR

 
Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto 

meu VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 0012-2011, recomendando a esta 
Comissão o mesmo procedimento.

 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 25 de fevereiro de 2011.
 
 
 
MAURO GOLDIN 
Relator
 



 
 
 

 
 
 


